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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Indaiatuba
FORO DE INDAIATUBA
5ª VARA CÍVEL
Rua Ademar de Barros,774, ., Centro - CEP 13330-130, Fone: 
(19)3309-2720, Indaiatuba-SP - E-mail: Indaiatuba5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003501-57.2024.8.26.0248  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: JOSÉ LUIZ PEREIRA VIZEU e outro

Executado: Jose Oswaldo de Carvalho e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). THIAGO MENDES LEITE DO CANTO

Vistos

Trata-se de cumprimento de sentença cujo objeto é a alienação judicial 

dos imóveis registrados sob as matrículas n.º 21.943, n.º 40.385 e n.º 40.386, todas do Cartório de 

Registro de Imóveis de Indaiatuba/SP. 

Considerando que as partes manifestaram-se pela inviabilidade da venda 

extrajudicial dos imóveis, ainda que reconhecendo que essa modalidade poderia ser benéfica para 

todos os envolvidos, determino o prosseguimento do presente incidente, cujo objetivo é a 

homologação do valor dos imóveis e a promoção do leilão.

Nesse passo, observo que foram apresentadas quatro avaliações dos 

imóveis em questão. A avaliação constante às fls. 56 atribuiu aos três imóveis o valor de R$ 

68.500.000,00 (sessenta e oito milhões e quinhentos mil reais). A avaliação às fls. 63/70 indicou o 

valor de R$ 62.178.539,07 (sessenta e dois milhões, cento e setenta e oito mil, quinhentos e trinta e 

nove reais e sete centavos). A avaliação às fls. 71/72 apontou o valor de R$ 66.000.000,00 

(sessenta e seis milhões de reais). Por fim, a avaliação constante às fls. 73 estabeleceu o valor de 

R$ 69.840.381,24 (sessenta e nove milhões, oitocentos e quarenta mil, trezentos e oitenta e um 

reais e vinte e quatro centavos).

Verifica-se que as avaliações apresentadas são válidas, porquanto 

assinadas por corretores devidamente credenciados, e não apresentam discrepâncias significativas 

que justifiquem a desconsideração de qualquer delas. Assim, considerando que a divergência entre 

os valores apresentados é mínima e que todas as avaliações foram realizadas por profissionais 

competentes, fixo o valor de avaliação dos três imóveis com base na média aritmética dos valores 

apresentados.

Nesse sentido: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Indaiatuba
FORO DE INDAIATUBA
5ª VARA CÍVEL
Rua Ademar de Barros,774, ., Centro - CEP 13330-130, Fone: 
(19)3309-2720, Indaiatuba-SP - E-mail: Indaiatuba5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

"OBRIGAÇÃO DE FAZER – Extinção de condomínio – Arbitramento de 
aluguéis – Sentença que julgou procedentes os pedidos, para fixar o aluguel no 
valor mensal de R$ 1.200,00 e condenar o réu no pagamento de metade dos 
valores dos alugueis, a contar da citação e até que o ocorra a efetiva entrega das 
chaves à autora – Irresignação do réu, que alega ter tentado por diversas vezes 
a entrega das chaves – Descabimento – Chaves que, havendo recusa da autora 
em recebê-las, deveriam ter sido depositadas em juízo – Termo final que deve se 
estender até a data do depósito comprovado das chaves em juízo – Precedentes - 
Alegação de necessidade de perícia judicial para arbitramento dos aluguéis – 
Desnecessidade – Realização de perícia técnica que se afigura desnecessária, 
bastando a estimativa média do valor de mercado e locatício do bem, por meio 
de pareceres técnicos fornecidos por corretores/peritos imobiliários – Autora 
que apresentou três avaliações do imóvel, realizada por corretores imobiliários, 
apontando o valor de mercado e locatício do imóvel – Apelante que não juntou 
nenhum parecer técnico, nem impugnou de forma técnica, o valor indicado - 
Aluguéis arbitrados com razoabilidade - Sentença mantida - Recurso 
desprovido." (TJ-SP - AC: 10041915020208260526 SP 
1004191-50.2020.8.26.0526, Relator: Marcus Vinicius Rios Gonçalves, Data de 
Julgamento: 19/10/2022, 6ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
19/10/2022)

Diante das avaliações apresentadas e visando estabelecer um valor  

equitativo para o leilão, homologo a média aritmética dos valores indicados, fixando o valor dos 

três imóveis em R$ 66.629.730,08 (sessenta e seis milhões, seiscentos e vinte e nove mil, 

setecentos e trinta reais e oito centavos).

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 

dias a primeiro e 20 dias o segundo.

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter 

sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

A contraprestação pelo trabalho desenvolvido pelo leiloeiro fica desde já 

fixada em 5% do valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço consoante dispõe o art. 

266 das NSCGJ. 

Fica consignado que o arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar 

os depósitos judiciais das guias emitidas automaticamente pelo sistema eletrônico, nos termos dos 

artigos 267 e 268 das NSCGJ, após a aceitação do lanço (Provimento 17/2016). 

Nos moldes do art. 269 do Provimento 19/2021, anoto que o auto de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Indaiatuba
FORO DE INDAIATUBA
5ª VARA CÍVEL
Rua Ademar de Barros,774, ., Centro - CEP 13330-130, Fone: 
(19)3309-2720, Indaiatuba-SP - E-mail: Indaiatuba5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento 

integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto 

no artigo 270 desse mesmo provimento. 

Deverão constar no edital de divulgação da venda pública eletrônica, que 

deverá ser publicado pelo menos 5 (cinco) antes da data marcada para o leilão, tudo o quanto 

previsto nos incisos do art. 886 do CPC, e que as despesas gerais relativas à desmontagem, 

transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta do arrematante, nos 

termos do art. 273 das NSCGJ. 

Outrossim, nos termos do artigo 262 do Provimento 19/2021, em segundo 

leilão não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação (atualizada pelos índices 

adotados pelo TJSP, desde o laudo) e, quando houver incapaz, lanços inferiores a 80%, nos termos 

do art. 896 do CPC. 

Por fim, em observância ao Provimento CG 19/2021, que alterou o art. 

251 e o art. 251-A das NSCGJ, para realização do leilão eletrônico, nomeio para atuar como o 

leiloeiro público o Sr. Eduardo Jordão Boyadjian, cadastrado na Jucesp sob o nº Nº. 464, que 

disponibiliza seus leilões na plataforma HASTA VIP - WWW.HASTAVIP.COM.BR, o qual foi 

intimado, nesta data, via portal eletrônico, para as providências necessárias à realização da 

alienação judicial eletrônica do(s) bem(ns) penhorado(s). 

Considerando que já houve homologação do valor dos imóveis, intime-se 

o leiloeiro para que providencie os atos necessários para a realização do leilão eletrônico, nos 

termos do art. 879, II, do CPC, devendo comunicar este juízo das datas designadas, com 

antecedência mínima de 60 dias.

Intime-se.

Indaiatuba, 02 de setembro de 2024

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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